Lei Municipal n° 1.467/2008
Dá-se o Nome de Raimundo Ozório da Silva à Rua Situada no Perímetro Urbano de Lima Duarte, Bairro Nossa Senhora de Fátima – Três Porteiras  e Dá Outras Providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. 1º - Dá-se nome de Raimundo Ozório da Silva à rua situada no perímetro urbano no Bairro Nossa Senhora de Fátima – Três Porteiras  em Lima Duarte – MG.

Art. 2º - A referida Rua Raimundo Ozório da Silva, inicia-se na Rua Ana Maria Mota, seguindo linha reta até a Rua Rosaura Moreira Tavares.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 20 de novembro de 2008.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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